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Irmãos, n a extensão de 16,55 m (dezesseis metros e c inquen ta e c inco centíme
t ros) , do lado dire i to , confrontando c o m a B u a T r a j a n o M a c h a d o , n a extensão 
de 16,55 m (dezesseis metros e c inquenta e c inco centímetros), nos fundos c o n 
f ron t ando c o m o S r . A n t o n i o A l d e i a , n a extensão de 43,60 m (quarenta e três 
metros e sessenta centímetros), encer rando u m a área de 721,58 m2 (setecentos 
e v inte e u m metros quadrados e c inquenta e o i to decímetros quadrados) . 

A r t i g o 2.° — Este decre to- le i entrará e m vigor n a da ta de sua pu<-
blicação. 

Palácio dos Bandei ran tes , 13 de m a i o de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
H e l y Lopes Mei re l l es , Secretário d a Justiça 

P u b l i c a d o n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 13 de m a i o de 1970. 
Ne l son Petersen da Cos ta , D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o — Subs t . 

Exposição de M o t i v o s 

C C - A T L n.o 103 
Senhores G o v e r n a d o r 

T e n h o a h o n r a de submeter à e levada consideração de Vossa E x c e 
lência o inc luso texto de decreto- lei que au to r i za a Fazenda do Estado a a l ienar , 
por doação, à P re fe i tu ra . M u n i c i p a l de N o v o Hor izonte , imóvel si tuado naquela c i 
dade, à R u a C a r v a l h o Leme , esquina c o m a R u a T r a j a n o M a c h a d o . 

Tra ta - se de área com 721,58 m2, adqu i r ida pelo Estado, por doação, 
da própria Prefe i tu ra , p a r a a l i edif icar o prédio do Fórum da C o m a r c a . 

En t re tan to , o Governo está cons t ru indo o referido edifício e m outro 
terreno, também doado pela M u n i c i p a l i d a d e , f icando, por conseguinte, o p r i m e i r o 
imóvel, sem qualquer aprovei tamento, daí a P re fe i tu ra haver sol ici tado a s u a 
reversão, com a qua l concordou a Secre ta r i a da Justiça. 

Jus t i f i cada a medida ora proposta, aprovei to o ensejo pa ra re i te rar a 
Vossa Excelência os protestos de m e u profundo respeito. 

José Henr ique T u r n e r — Secretário de Es tado-Chefe da C a s a 
C i v i l 

D E C R E T O - L E I D E 13 D E M A I O D E 1970 

Autoriza a Fazenda do Estado a alienar, por doação, à Universidade de São Paulo, 
imóvel que especifica, situado no Município de Ribeirão Preto 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso da a t r i b u i 
ção que, por força do A t o Complemen ta r n.o 47, de 7 de fevereiro de 1969, l he 
confere o § l.o do a r t igo 2.0 do A t o Ins t i t uc iona l n.o 5, de 13 de dezembro de 1968, 

D e c r e t a : 

A r t i g o l.o — F i c a ' a Fazenda do Es tado au tor izada a al ienar , por doa
ção, à Unive r s idade de São Pau lo , imóvel s i tuado no Município de Ribeirão Pre to , 
dest inado à Facu ldade de M e d i c i n a daquela cidade e que já se encon t ra na sua 
posse e administração, com a área de 5.686.368 m2 (cinco milhões e seiscentos e 
oi ten ta e seis m i l e trezentos e sessenta e oi to metros quadrados) , carac ter izado 
n a p l a n t a de desenho n.o 1.600, da P r o c u r a d o r i a G e r a l do Estado, a saber: 

Começa" n a estaca 137 + 18 e estaca 253 + 10m da rodovia asfal tada, 
do lado di re i to de quem v a i de Ribeirão P re to a B a r r i n h a , n u m a extensão de 
2.307,90m (dois m i l trezentos e sete metros e noven ta centímetros) de tes tada . 
Á o longo de toda a d iv isa do terreno fo r am colocados marcos de concreto s imples 
enterrados parc ia lmente com a dimensão de 0,08 x 0,08 x 0,040, distanciados de 
m a i s o u menos 60m (sessenta metros) , inc lus ive e m todos os vértices da d i v i s a . 
D a estaca 0 à estaca 3 à esquerda do caminhamen to existe a rodovia asfal tada, 
que l i g a Ribeirão Pre to a B a r r i n h a . Os marcos f o r a m colocados debaixo da cerca 
divisória; neste t recho as terras, à esquerda, pe r t enc iam à F a z e n d a M o n t e Aleg re ; 
d a estaca 3 à estaca 20 as terras à esquerda per tencem à F a z e n d a Conquis ta ; os 
marcos f o r a m colocados sob a cerca divisória, a u m a distância de 138,80m (cento 
e t r i n t a e oi to metros e o i tenta centímetros). D a estaca 5 o caminhamen to c r u z a 
c o m o córrego cujas águas são represadas a jusante d a estaca 20 à 28; as terras 
à esquerda do c a m i n h a m e n t o per tencem à F a z e n d a P a u D ' A l h o ; neste t recho d a 
estaca 22 os marcos f o r a m colocados debaixo da ce rca a tua l , m u i t o embora à es
querda exis ta u m valo provocado pe la erosão, cu j a metade pertence à F a z e n d a 
M o n t e Aleg re ; en t re as estacas 22 e 27 existe u m corredor divisório, sem cercas 
nas divisas, razão por que neste t recho os marcos divisórios fo r am colocados n o 
e ixo de s ime t r i a do referido corredor; a u m a distância de 168,70m (cento e ses
senta e oi to met ros e setenta centímetros) d a estaca 27 o c aminhamen to c r u z a 
c o m a E s t r a d a de F e r r o da C o m p a n h i a M b g i a n a ; d a estaca 28 à estaca 37 o c o n -
f ron tamento à esquerda é a F a z e n d a Chapadão; neste t recho a v i a férrea está 
toda dentro dos terrenos da Fazenda M o n t e A leg re ; da m e s m a estaca 28 á estaca 
36 existe out ro corredor sem cerca divisória cujos marcos fo ram colocados no e ixo 
de s ime t r i a do mesmo, antes da estaca 36, a u m a distância de 9m (nove me t ros ) ; 
novamente c ruza o c aminhamen to c o m a re fe r ida v i a férrea, sa indo ass im dos 
terrenos pertencentes à Fazenda M o n t e A leg re ; das estacas 37 a 41 existe n o v a 
men te cerca divisória, cujos marcos fo r am colocados debaixo da mesma ; jun to a 
es ta cerca, acompanhando-a dentro das terras levantadas, existe u m a estrada do 
lado d i re i to do caminhamen to ; o confrontante à esquerda é a V i l a M o n t e Alegre; ; 
d a . estaca 41 a 46 con t inua a cerca divisória c o m os marcos colocados sobre a 
mesma; c o n t i n u a o mesmo confrontante V i l a M o n t e Aleg re ; da estaca 46 a 50 
existe u m terreno e m declive c o m m a i s ou menos 12% de inclinação, onde loca l i za 
a pedre i ra exp lo rada pe la Facu ldade de M e d i c i n a e pertencente àquela F a z e n d a ; 
os marcos de concreto divisórios f o r a m colocados sob a cerca; neste t recho o 
confrontante é Irmãos A l e x a n d r e ; a u m a distância de 55m (cinquenta e c inco m e 
tros) d a estaca 49 o c aminhamen to c ruza c o m a v i a que l i g a a Fazenda M o n t e 
A l e g r e à V i l a Tibério; da estaca 50 à 53 + 9 não existe cerca divisória; os marcos 
f o r a m colocados nos vestígios existentes; d a estaca 53 + 9m (nove metros) à 
estaca 55 existe u m a cerca divisória onde f o r a m colocados marcos sobre a m e s m a ; 
a u m a distância de 7m (sete metros) da estaca 55 o c aminhamen to ' c ruza com u m a 
tomada de água e a u m a distância de l l O m (cento e dez metros) d a m e s m a estaca 
o caminhamen to c ruza com o córrego represado já c i tado an te r iormente ; n a estaca 
56 há u m a ou t ra tomada de água; neste t recho até a estaca 57 existe cerca d i 
visória onde fo ram colocados marcos divisórios sobre a m e s m a ; esta estaca e n 
contra-se a 22m (vinte e dois metros) da f a i x a d a rodovia asfa l tada que l i ga R i 
beirão P re to a B a r r i n h a ; desta estaca até a estaca 0, início de caminhamento , a 
cerca divisória acompanha a estrada asfal tada; a u m a distância de 366m ( t rezen
tos ê sessenta e seis metros) desta estaca o c a m i n h a m e n t o c ruza com u m acesso 
ã Fazenda M o n t e Alegre ; n a estaca 61 a cerca divisória a tua l secciona u m a casa 
d a Colônia N a p o l i t a n a ; esta d ivisa se a c h a nes ta situação, depois que houve de 
sapropriação do D . E . R . pa ra a la rgamento da rodov ia asfal tada, razão por que 
a t a l d iv i sa secciona a refer ida casa a l ,20m (um met ro e v inte centímetros) do 
vértice d a mesma ; a u m a distância de 22m (vinte e dois metros) da estaca 63 o 
c a m i n h a m e n t o c ruza com u m córrego; o t recho compreendido entre as estacas 57 
e 0 possui cerca divisória onde fo ram colocados marcos de concreto, t e rminando 
ass im o perímetro po l igona l . Dessa gleba, que to ta l iza 5.815.310 m2 (cinco m i 
lhões, oitocentos e quinze m i l e trezentos e dez metros quadrados) , excluem-se as 
seguintes áreas: 

' I — 17.492 m2 (dezessete m i l e quatrocentos e noventa e dois metros 
quadrados) , doados ao Município de Ribeirão Pre to pa ra instalação do M u s e u do 
C a t e , e m decorrência da L e i n . 3.414, de 25 de j u l h o de 1956, s i tuada n a F a z e n d a 
M o n t e Alegre , dando a sua testada pa ra o prolongamento da V i a do Café, já e m 
terras da F a z e n d a M o n t e Alegre . A fo rma do terreno é a de u m trapézio r e t a n 
g u l a r com u m dos vértices com reentrância re tangular ; sua testada n a V i a do C a 
fé é de 159 m (cento e c inquenta e nove met ros ) . Começa no can to de u m muro 
assinalado com a l e t r a — A — n a p lan ta anexa, segue pelo muro , n a distância de 
159 m (cento e c inquenta e nove metros) , encont rando o ponto B —; daí d e i l e -
te pa ra a esquerda e em l i n h a reta, segue por u m muro e u m a cerca de arame n a d i s 
tância de 109 m (cento e nove metros) encontrando o ponto — C —; daí deflete à 
esquerda, e m l i n h a reta, n a distância de 135,70 m (cento e t r i n t a e c inco metros a 
setenta centímetros), encontrando o ponto — D —; daí deflete à esquerda e segue 
po r u m a cerca de arame em l i n h a re ta , n a distância de 86,10 m (oi tenta e seis 
metros e dez centímetros.) encont rando o ponto — E —; daí deflete à esqueida 
e segue e m l i n h a reta, n a oistáncia de 10,50 m (dez metros e c inquenta centíme
tros) a t ing indo o ponto — F — no canto da casa d a sede; daí deflete à d i r e i t a 
e segue por u m muro n a distância de 21,50 m (vinte e u m metros e c inquenta 
centímetros) a t ingindo o ponto — A — loca l onde t ive ram início as d iv isas . O 
t e r reno i l u s t r a oscilações que sobem d a sua testada para os fundos, subindo, p re 
dominantemente , a direção do lado menor do trapézio, O terreno é constituído 
po r uma piçarra pouco espessa e af loramento do diabásio e m mui tos pontos do 
ter reno. . 

H — 51.450 m2 (ciqtmenta e u m m i l e quatrocentos e c inquenta ue t ro s 
quadrados) , cedidos ao Depar tamento de Es t radas de R o d a g e m por força do D e 
creto n . 26.677, de 17 de setembro de 1957; com a l a rgu ra média de 22,25 m (vinte 
e dois metros e v in te e c inco centímetros), começando n a estaca 137 - | - 18 da 
rodov ia asfal tada, e d a estaca n . 57 do perímetro da F a z e n d a M o n t e Alegre , que 
faz d iv i sa do lado direi to de quem v a i de Ribeirão Pre to a B a r r i n h s r com o senhor 
José M a r i a Quer ido ; deste ponto segue u m a extensão de 2.307,90 m (dois m i l t re 
zentos e sete metros e noventa centímetros) até encont rar a estaca 253 - | - 10 d a 
rodovia asfa l tada e estaca — 3 — do perímetro d a Fazenda M o n t e Alegre , que íaz 
d iv i sa do lado direi to c o m o senhor P l i n i o de O l i v e i r a A d a m i s ; 

I I I — 60.000 m2 (sessenta m i l metros quadrados) , cedidos à F a c u l 
dade de Farmácia e Odonto log ia de Ribeirão Pre to , e m cumpr imen to à L e i n.o 

5.995, de 30 de dezembro de 1960, com f o r m a de trapézio re tangular , com u m dos 
vértices l ige i ramente ar redondado; a a l t u r a do trapézio é de 250 m (duzentos e 
c inquenta metros) e as suas bases 280 m (duzentos e o i tenta metros) e 200 m ( d u 
zentos met ros ) ; a sua testada n a V i a do Café é de 240 m (duzentos e quarenta m e 
t ros ) . A testada do terreno começa n a V i a do Café com a estrada que, subindo 
ao lado do M u s e u M u n i c i p a l e ao lado do P o m a r da Facu ldade de Farmácia e 
Odonto log ia dá acesso às lavouras existentes ac ima do P o m a r d a Facu ldade ; des
te ponto — D — (confluência da V i a do Café com a estrada descrita) e seguindo 
para le lamente ao eixo d a V i a do Café, estende-se a testada do terreno por 235 m 
(duzentos e t r i n t a e c inco mertos) do ponto de confluência das duas estradas e 
seguindo para le lamente ao eixo d a estrada que demanda as lavouras c i tadas e 
tangenciando o seu lado direi to, estende-se a base ma io r do trapézio por 280 m 
(duzentos e o i t en ta met ros ) ; nessa a l t u ra — A — começa o fundo do terreno e m 
u m a l i n h a que faz 90° com a base ma io r antes descr i ta , fundo este que se pro longa 
250 m (duzentos e c incoenta metros) ponto — B —, descendo daí em ângulo reto, 
u m a extensão de 200 m (duzentos metros) até encontrar a V i a do Café. O terteno 
i lu s t r a oscilações que sobem da testada pa ra o seu fundo, seguindo p redominan te 
mente a direção da d iagona l menor no trapézio. 

A r t i g o 2.o — D a escr i tura de doação deverão constar cláusulas, termos 
e condições que assegurem a efetiva utilização do imóvel p a r a o f i m a que se des
t i n a . 

A r t i g o 3.o — Este decre to- le i entrará e m vigor n a da ta de sua p u b l i 
cação 

Palácio dos Bande i ran tes , 13 de ma io de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ 
H e l y Lopes M e i r e l l e s — Secretário da Justiça 
A n t o n i o José Kodr igues F i l h o — Secretário da A g r i c u l t u r a 
M i g u e l Rea le — Re i to r da Unive r s idade de São P a u l o 

Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa, aòs 13 de ma io de 5970 
Ne l son Petersen da Cos ta — D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o — Subs t . 

Exposição de Motivo? 

C C - A T L n . 105 
Senhor G o v e r n a d o i 

T e n h o a h o n r a de submeter à a l t a consideração de Vossa Excelência 
o inc luso projeto de decreto-lei , que autor iza a F a z e n d a do Estado a a l ienar , por 
doação, à Unive r s idade de São Pau lo , o imóvel que especifica, s i tuado e m R i b e i 
rão P r e t o . 

T r a t a - s e de imóvel em que se acha in s t a l ada a Facu ldade de M e d i 
c i n a de Ribeirão Pre to e cujo uso lhe fo ra cedido e m decorrência d a L e i n . 
2.029, de 24 de dezembro de 1962. 

Ressal te-se que da área anter iormente cedida serão excluídas as que 
foram doadas à P re fe i tu ra de Ribeirão Preto, à Facu ldade de Farmácia e O d o n 
to logia e ao Depar t amen to de Es t radas de Rodagem, cu idando o projeto, em 
consequência, da integração no patrimônio d a Univers idade , do seu remanes
cente, no t o t a l de 5.686.368 metros quadrados . 

A medida , e m última análise, virá, com a transferência dó domínio 
do imóvel p a r a a Univers idade de São Pau lo , dar solução def in i t iva à situação 
precária resul tante da L e i 2.029, já m e n c i o n a d a . 

Aprove i to o ensejo pa ra re i terar a Vossa Excelência os protestos de 
meu profundo respeito 

José Henr ique Turne r , Secretário de Estado — Chefe da C a s a 
C i v i l 

D E C R E T O - L E I D E 13 D E M A I O D E 1970 

Autoriza o cancelamento d a cláusula de inalienabilidade que grava Os terrenos 
doados em decorrência do Decreto-lei n . 15.675, de 11 de fevereiro de 1946 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A o P A U L O , no uso d a a t r i 
buição que, por força do A t o Complemen ta r n , 47, de 7 de fevereiro de 1969, lhe 
confere o § l .o do ar t igo 2.o do A t o Ins t i t uc iona l n . 5, de 13 de dezembro de 
1968, 

Decreta: 

A r t i g o 1.« — É cancelada a cláusula de i na l i enab i l idade que grava os 
lotes de terrenos descritos e confrontados no ar t igo l .o do Decre to- le i n . 15.675, 
de 11 dê fevereiro de 1946, p a r a efeito de doação desses lotes, pela L i g a P a u l i s t a 
C o n t r a a Tuberculose, à I rmandade da S a n t a C a s a de Misericórdia de São 
P a u l o . 

Parágrafo único — O cancelamento de que t r a t a este ar t igo f ica c o n 
dicionado à estipulação, n a escr i tura da doação a ser pactuada, de igua l cláusula 
e dos mesmos termos e condições convencionados entre o Estado" e a L i g a P a u 
lista C o n t r a a Tuberculose, salvo quanto às edificações, já concluídas. 

A r t i g o 2.° — Este decreto- le i entrará e m vigor n a da ta de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bande i ran tes , 13 de maio de 1970 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
H e l y Lopes Meire l les , Secretário d a Justiça 

Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa — aos 13 de ma io de 1970. 
Nelson Petersen tïa Cos ta — Di re to r A d m i n i s t r a t i v o — Subst. 

Exposição de M o t i v o s 

C C - A T L n . 106 
Senhor G o v e r n a d o r 

T e n h o a h o n r a de submeter à a l ta consideração de Vossa Excelên
c ia o inc luso projeto de decre to- i f i , que dispõe sobre o cancelamento d a cláu
s u l a de ina l i enab i l idade que g rava os lotes de terrenos doados pelo Estado, e m 
conformidade com o Decre to - le i n . 15.675, de 11 de fevereiro de 1946. 

Objet iva-se , com isso, pe rmi t i r que a L i g a P a u l i s t a C o n t r a a T u b e r 
culose possa doar esses lotes à I rmandade d a S a n t a C a s a de Misericórdia de 
São Pau lo , mant idas , pa ra esta, a mesma c lausu la e assegurados ao Es tado os 
objetivos assistenciais anter iormente visados. 

A proposição é de indiscutível interesse coletivo, porquanto a p r i m e i r a 
entidade, e m Assembléia geral de seus sócios, reconhecendo a imposs ib i l idade de 
con t inua r a prestar serviços técnicos de combate à tuberculose, dec id iu entregar 
àquela I rmandade todos os seus bens, c o m a condição de que esta assumisse t a l 
encargo. 

A donatária manterá a cont inuidade dos serviços que v i n n a m sendo 
prestados. .pela j jga P a u l i s t a C o n t r a a Tuberculose, circunstância que j u s t i f i c a i 
a concordância do Es tado com a med ida p le i teada . 

Aprove i t o a oportunidade pa ra re i terar a Vossa Excelência os p r o 
testos de m e u profundo respeite . 

„. . José Henrique Turner, Secretário de Es tado — Chefe da 
C a s a Civ iJ 

D E C R E T O - L E I D E 13 D E M A I O D E 1970 

Altera o orçamento vigente constituído pelo Decreto-Lef de 9 de outu
bro de 1909 e Decreto de 15 de dezembro de 1969 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso da a t r i b u i 
ção que, por força do A to Complemen ta r n . 41, de 7 de fevereiro de 1969. lhe c o n 
fere o § l .o do ar t igo 2.o do A t o Ins t i t uc iona l n . 5, de 13 de dezembro de 1968, 

Dec re t a : 

A r t i g o l .o — F i c a m suplementadas, n a importância de N C r $ 10.373*457,00 
(dez milhões, trezentos e setenta e três m i l , quatrocentos e c inquenta e sete c r u 
zeiros novos), as dotações do orçamento vigente, aba ixo d i sc r iminadas : 

NCrf 
S E C R E T A R I A D E E S T A D O DOS NEGÓCIOS 
D A SEGURANÇA P U B L I C A 
Código 18 
A D M I N I S T R A Ç Ã O S U P E R I O R D A S E C R E T A R I A 
E D A S E D E 
Código 01 

3 .0 .0 .0 — Despesas Correntes 
3.2.0.-0 — Transferências Correj i tes 
3 .2 .5 .0 — Salário Família 20.000:00 

S o m a 20.000,00 

3 .0 .0 .0 

A D M I N I S T R A Ç Ã O G E R A L D O E S T A D C 
Código 21 
Encargos G e r a i s do Es tado 
Código 02 
Despesas Correntes 


